
INDICAÇÃO Nº 
409
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à implantação da Faculdade de Tecnologia - FATEC no Município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à implantação da Faculdade de Tecnologia - FATEC no município de Tupã, instituição que oferece cursos de nível superior e de tecnólogos em sua grade curricular.

Os alunos que ingressam no quadro discente da Faculdade de Tecnologia recebem qualificação profissional em diversos segmentos, tais como: varejo, turismo e lazer, saúde, terceiro setor e área pública, tornando-se aptos a atuarem no mercado de trabalho com capacitação adequada.

Por esta razão, dada sua importância para a melhoria da educação dos habitantes do município de Tupã e região, que conclamam a implantação desta Instituição como um meio de qualificação profissional para o ingresso no mercado de trabalho, requeiro ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias visando à implantação da Faculdade de Tecnologia - FATEC no Município de Tupã.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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